
eitura alunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°17°  
Prorroga o prazo para Recolhimento dos 

Impostos Predial e Territorial Urbanos 

no Muni•ctipio de.  Umuarama; 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANX, ' 

o uso desuas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. Fica prorrogado até •o dia 30 de julho de e 

?77 o prazo para pagamento, sem multas, da 2a. parcela dos Impos 

)s Predial e Territorial Urbanos do exercicio de 1977, dos im5-' 

?is situados no Municipio de Umuarama, permanecendo vigente a le 

,a "b" do art. 19 do Decreto 265 de 29/12/76. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

a publicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTÁDO' 

PARAM, aos 30 dias do mgs de junho de 1977. 
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